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DECRETO N.004 /2026            DE  14 DE Maio DE 2026. 

“DECRETA LUTO OFICIAL NAS 

DEPENDENCIAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL EM RAZÃO DO 

FALECIMENTO DO SERVIDOR 

PÚBLICO QUE PRESTOU 

RELEVANTES SERVIÇOS COMO 

PROFESSOR”  

O Presidente da Câmara Municipal de Urupá/RO, no uso das atribuições legais que 

lhe são conferidas por Lei. 

CONSIDERANDO o falecimento do Servidor Público, Sr. ANTONIO MESSIAS DA 

SILVA, na data de 13-05-2026; que exerceu suas funções como professor, contribuindo de forma 

significativa para a educação e formação de gerações no Município de Urupá; 

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados à comunidade escolar e ao 

desenvolvimento educacional do município no decorrer de sua vida como cidadão.   

CONSIDERANDO a intensa aflição da família e da comunidade Urupaense, a 

compaixão de solidariedade, angústia e saudade que emerge pela perda de um cidadão exemplar; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica declarado Luto Oficial nas dependências da Câmara Municipal de 

Urupá-RO, por 03 (três) dias, em razão do falecimento do servidor público Sr. ANTONIO MESSIAS 

DA SILVA, que atuou como professor; como forma de reconhecimento e homenagem aos serviços 

prestados à comunidade Urupaense. Os expedientes da Câmara continuam normais sem 

alterações. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Publique-se na forma da Lei. 
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JARBAS LUIS DE ALMEIRA 
PRESIDENTE 
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